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O desmatamento ilegal ainda é um problema grave 
na Amazônia e sua responsabilização é muito precária. 
Neste O Estado da Amazônia mostramos que somente 
1% do valor de 421 multas emitidas pelo Ibama e Sema 
no Mato Grosso entre 2005-2006 foi pago até março 
de 2008. Essas multas foram emitidas no ano seguinte 
à Operação Curupira contra corrupção nos órgãos am-
bientais nesse Estado. O cancelamento de multas em 
áreas de posses de diferentes tamanhos também indicou 
a aplicação inadequada da lei. Sugestões para diminuir 
a impunidade incluem manter multas de posseiros que 
desmatam ilegalmente e adotar uma estratégia eficiente 
para arrecadá-las.

Descentralização Ambiental

Até 2006, o Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) era 
o principal responsável pela gestão florestal e combate 
ao desmatamento ilegal na Amazônia por meio da lei 
de crimes ambientais (Lei nº 9.605/1998). A exceção 
era Mato Grosso, onde a Fundação Estadual de Meio 
Ambiente (Fema) atuava desde 19991 paralelamente à 
atuação do Ibama. Com a descentralização da gestão flo-
restal no final de 20062, Mato Grosso era um dos únicos 
Estados com experiência nessa área de atuação. Contudo, 
em 2005, a Operação Curupira – realizada nesse Esta-
do pela Polícia Federal, Ministério do Meio Ambiente 
(MMA), Ibama e Ministério Público Federal (MPF) – 
revelou casos de fraudes e corrupção na 
autorização de atividades florestais, o que 
resultou na prisão de cerca de 80 pessoas, 
entre elas, o gerente executivo do Ibama 
e o presidente da Fema.3 Como resultado, 
o governo estadual extinguiu a Fema e 
criou a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente (Sema). Analisamos as multas 
contra desmatamento ilegal emitidas nos 
13 meses após essa operação. O objetivo 
do estudo foi avaliar a atuação do Ibama 
e da Sema em sua nova fase de combate 
ao crime ambiental.

Multas contra Desmatamento
em Mato Grosso

Identificamos o estágio até março 
de 2008 das multas contra desmatamento 
ilegal mais antigas emitidas após a Ope-
ração Curupira pela Sema e pelo Ibama.4 
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Para isso, analisamos 229 multas no Ibama (cerca de R$ 
194 milhões) e 192 multas na Sema (cerca de R$ 130 
milhões) emitidas entre julho de 2005 e julho de 2006. 
Os dados foram coletados nos sistemas de acompanha-
mento processual disponíveis nos sítios eletrônicos dos 
dois órgãos ambientais.5 Além disso, para multas acima 
de 1.000 hectares de desmatamento (19 casos no Ibama 
e 15 na Sema), realizamos coleta mais detalhada de 
informações na Sema e no Ibama em Cuiabá. Entre os 
dados coletados de agosto de 2007 a fevereiro de 2008 
estavam cópias das defesas apresentadas pelos possíveis 
infratores. Das 28 defesas incluídas na amostra de gran-
des casos (acima de 1.000 hectares) nos dois órgãos, foi 
possível coletar cópias de 18 processos. 

Situação Geral das Multas contra Desmatamento

Entre 2005 e 2006 até março de 2008, apenas uma 
multa em cada órgão foi arrecadada, ou seja, apenas 1% 
do valor total das multas amostradas (Figura 1). Além 
disso, apenas dois casos no Ibama estavam em fase mais 
avançada na coleta de multas (Figura 1). Na Sema, 4% 
dos casos foram condenados em 1ª instância e outros 3% 
tiveram a multa cancelada após deferimento da defesa 
(Figura 1).

Grande parte dos casos concentrava-se nos depar-
tamentos jurídicos dos órgãos ambientais. Por exemplo, 
39% dos casos no Ibama estavam possivelmente aguar-
dando análise de defesa (Figura 1). Na Sema, 83% dos 

Figura 1. Situação em março de 2008 de multas contra desmatamento ilegal emitidas 
entre 2005 e 2006 pelo Ibama (n=229) e pela Sema (n=192) em Mato Grosso. 
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processos estavam aguardando análise do departamento 
jurídico (Figura 1). No entanto, devido à limitação de 
informações dos sistemas via internet, não foi possível 
determinar quais casos aguardavam análise de defesa 
e quais aguardavam outro tipo de análise jurídica.6 Em 
60% dos casos no Ibama e 9% na Sema foi possível cons-
tatar que eles não haviam sido encerrados e as multas 
não haviam sido quitadas ou canceladas. No entanto, as 
informações contidas nos sistemas da internet não eram 
suficientes para determinar a fase exata dos processos 
e, por isso, esses casos foram classificados como incon-
clusos em fase indefinida (Figura 1).

Situação dos Maiores Casos de Desmatamento

As multas contra desmatamentos acima de 1.000 
hectares no período estudado seguiam o padrão descrito 
na seção anterior, ou seja, poucos casos iniciados entre 
julho de 2005 e julho de 2006 foram concluídos em Mato 
Grosso. Além disso, nenhuma multa foi quitada até o fim 
da coleta de dados dessa pesquisa.

A maioria desses grandes casos no Ibama (58%)  
estava aguardando análise de defesa em 1ª instância 
fazia em média 493 dias e correspondiam a 59% do 
valor de multas nessa amostra específica (Figura 2). 
Outros 21% ainda aguardavam a homologação do 
auto de infração e concentravam 19% do valor das 
multas. Dos 19 casos, apenas 16% já haviam sido 
condenados em 1ª instância, ou seja, a defesa havia 
sido indeferida ou o auto de infração havia sido ho-
mologado (Figura 2). 

Na Sema, a situação não foi muito diferente do 
Ibama, já que nenhuma multa foi paga (Figura 3). Além 
disso, a maioria dos grandes casos de desmatamento 
analisados ainda aguardava pela análise da defesa fazia 
em média 497 dias. Esses casos correspondiam a 90% do 
valor das multas nessa amostra (Figura 3). No entanto, ao 
contrário do que aconteceu no Ibama, a Sema absolveu 
e cancelou as multas cujas defesas foram analisadas 
(13%). Os motivos da absolvição são analisados na 
próxima seção.

Figura 3. Situação em março de 2008 das multas contra desmatamento ilegal 
acima de 1.000 hectares emitidas pela Sema entre 2005 e 2006 (n=15).

Figura 2. Situação em março de 2008 das multas contra desmatamento ilegal 
acima de 1.000 hectares emitidas pelo Ibama entre 2005 e 2006 (n=19).
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Indefinição Fundiária Leva ao Cancelamento
de Multas

Na maioria das multas de grandes desmatamentos, 
os autuados apresentaram defesa para tentar anular essa 
sanção: 73% dos casos analisados no Ibama e 94% na 
Sema. Nas 18 defesas analisadas, o argumento mais uti-
lizado para tentar cancelar a multa (50% dos casos) foi 
a alegação de que a pessoa autuada não era proprietária 
total ou parcial da área desmatada e por isso não poderia 
ser responsabilizada por esse dano.7

De fato, a situação dos direitos de propriedade 
em grande parte da Amazônia é incerta. Estima-se que 
pouco menos da metade da região (cerca de 47%) tem 
uma situação fundiária parcialmente definida: 4% seriam 
áreas privadas com validação no Sistema de Cadastro de 
Imóveis Rurais do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (Incra) e os outros 43% seriam Áreas 
Protegidas, entre elas, Unidades de Conservação e Terras 
Indígenas. Os 53% restantes se dividiriam entre áreas 
supostamente privadas, mas sem validação no Sistema 
de Cadastro de Imóveis Rurais do Incra (32% da região) 
e áreas supostamente públicas (21%), por exemplo, áreas 
devolutas que podem estar ocupadas por diferentes ato-
res (populações tradicionais, indígenas e posseiros).8 

Infelizmente, essa incerteza fundiária tem sido 
usada para livrar possíveis infratores da responsabili-
zação por danos ambientais em Mato Grosso. Nas duas 
defesas julgadas pela Sema, entre as 18 analisadas, os 
acusados alegaram não serem donos das áreas desma-
tadas e por isso não deveriam ser punidos. Um deles 
apresentou como prova uma declaração do cartório de 
registro de imóveis que informava a inexistência de 
imóveis em nome do autuado no município onde se lo-
calizava a área desmatada. No outro processo, a pessoa 
multada era um assentado do Incra e a determinação foi 
autuar o instituto em vez do habitante do assentamen-
to. Esse fato é contestável, uma vez que o assentado é 
responsável juntamente com o Incra pelo uso racional 
do lote que ocupa. 

Mesmo que apenas duas defesas como essas 
tenham sido julgadas na amostra analisada, a predomi-
nância desse argumento de defesa provoca uma situação 
de alerta sobre o destino das multas cujas defesas ainda 
não foram avaliadas. De fato, ao considerar a extensão do 
caos fundiário na Amazônia, esse tipo de entendimento 

jurídico adotado por um órgão ambiental representa 
uma ameaça à manutenção das multas e a todo esforço 
de fiscalização ambiental na região.

Sugestões para Políticas Públicas

Punir posseiros por desmatamento ilegal. O con-
ceito de infração ambiental adotado na legislação brasi-
leira não limita a sua incidência a áreas nas quais existe 
comprovação legal de propriedade.9 Além disso, a Sema 
reconhece a existência de atividades com potencial de 
degradação ambiental em áreas de posse. Por exemplo, é 
possível obter licenciamento ambiental em área de posse 
e inscrever esse tipo de imóvel no Cadastro Ambiental 
Rural administrado pela Sema.10 Assim, uma medida a ser 
adotada em curto prazo por esse órgão seria a de deixar de 
citar no laudo de vistoria da infração que os autuados são 
proprietários das áreas, pois esse é justamente o motivo 
que ensejou a contestação nos casos analisados. Durante 
a vistoria de campo, o fiscal não possui elementos para 
constatar a situação legal da titularidade do imóvel desma-
tado com base nos dados dos reais ocupantes dessas áreas. 
Dessa forma, seria melhor identificar os autuados como 
ocupantes das áreas, o que abrangeria tanto posseiros como 
proprietários. Para os autos de infração em que o termo 
proprietário já foi usado, a multa não deveria ser anulada 
e a Sema não precisaria ordenar uma nova visita de campo 
à área desmatada para localizar o real proprietário (se é que 
ele existe). Nesses casos, a Sema deveria corrigir o auto de 
infração excluindo o termo proprietário, já que essa pessoa 
foi identificada pelos fiscais como autor do desmatamento. 
Essa correção pode ser feita no mesmo processo ou com 
a emissão de um novo auto de infração contra o mesmo 
acusado (após o cancelamento do auto anterior).11

Priorizar a cobrança de multas em casos maio-
res. Neste estudo, 25% dos processos da Sema con-
centravam 75% dos valores de multas da amostra e, no 
Ibama, 29% dos casos somavam 81% do valor. Esses 
casos correspondiam a desmatamentos acima de 500 
hectares. Por isso, órgãos ambientais devem priorizar 
os grandes casos de danos para aperfeiçoar seus esfor-
ços na responsabilização ambiental. Essa orientação é 
válida desde a fiscalização até as fases de cobrança das 
multas. Essa medida simples de orientação dos órgãos 
ambientais pode potencialmente contribuir para tornar 
mais ágil a conclusão de processos.
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